
PREJULGADO Nº 078 

 

 

 

 

NEGAR APLICABILIDADE à norma contida no parágrafo 

único do art. 12 da Lei Complementar Municipal 02/2006, 

reputando-a inconstitucional, da Prefeitura Municipal de 

Guarapari, haja vista que adentrou em competência privativa 

da União, prevista no inciso XXVII do art. 22 da Constituição 

Federal, dispondo sobre regras gerais de licitação e 

contratação, modulando, contudo, os seus efeitos para a 

apreciação e julgamento dos atos em exame, apenas no 

caso concreto, sem extrapolação de efeitos para outros 

casos. 

 

 

Órgão Colegiado: Plenário 

Processo: TC-04722/2016-6 

Assunto: Representação 

Relator: conselheiro Sebastião Carlos Ranna de Macedo  

Decisão: Acórdão TC 00528/2022-1 

Sessão: 03/05/2022 – 19ª Sessão Ordinária do Plenário 

Publicação: Acórdão TC 00528/2022-1- Plenário, disponibilizado no Diário Oficial 

Eletrônico do TCEES nº 2101 do dia 09 de maio de 2022, considerando-se 

publicado no dia 22/11/2022, nos termos dos artigos 62 e 66, parágrafo único, 

ambos da Lei Complementar Estadual 621/2012, c/c art. 5º, da Resolução TC nº 

262/2013.  

 

 


